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TERMO DE EDITAT DE CHAMAMENTO PÚBIICO FRACASSADO

Ref.: Chamada Pública n.a 03/2020
obieto: contratação de organização(ôesJ cooperativas e/ou associações de catadores
de materiais recicláveis e reutilizáveis para a execução de serviços público de
PROCESSAMENTo e coMERCIALIzAÇÃo de resíduos sólidos urbanos potencialmente
reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares ou equiparados,
proveniente dos serviços de coleta seletiva pública no Município de união da Vitória.

coNslDERANDo o julgamento do chamamento público em epígrafe destinado ao objeto
já mencionado, que declarou a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÓGTCOS e a ASSOCTAÇÃO DOS REC. E COL. DE RECTCLÁVErS DO VALE DO IGUAÇU
- ARCREVI, inabilitadas por não atenderem as exigências mínimas da VISTORIA dos
veículos e eouipamentos. nos Termos dos parecer da secretaria Municipal de Meio
Ambiente (Memorandos n.e 241/2027 e n.a 263 /2021) e parecer 

f u rídico n.e BS7 /2027;

CONSIDERANDO o julgamento dos recursos apresentados por ambas as participantes e
com base nos Pareceres f urídicos n.s 03/2022 en.e 26/2022, mantém-se o julgamento
inicialmente proferido para que sejam consideradas INABILITADAS as duas
participantes; A comissão Permanente de Licitação desta prefeitura Municipal declara
o presente Chamamento Público FRACASSADo, com base na Lei Federal na 8.666/93.

União da Vitória/PR, 08 de fevereiro d,e 2022
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